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ld:0471CC98C348718C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE USBOA (PI) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Concorrência n• 009/2026, Processo Administrativo n• 040/2026, após análise, 
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC!PIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA-PI. 

Resumo 

Fomecedor Estimado Homologado Diferença 

CONSTR!ITORAJULIA LTDA • 59.327.786/0001-07 º·ºº construtorajulialtda@gmail.com • (86) 99968-7172 528.421,01 528.421,01 Stm Varioção ( O,oo,i) 

0,00 Totais 528.421,01 528.421,01 
Proveito ( 0,00% ) 

Detalhes 

Francisco Erivaldo da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: CONSTRUTORAJUUA LTDA • CPF/CNPJ: 59.327.786/0001-07 

Lote 1 1 
Data/Hon da Homologaçio - 18/05/2026 10:19:58 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA•PI 

Desc:rlção Item 1 QuanUdade Medida 1 Unitário I Sub Total 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 1 

1.00 sv 1 528.421.01 1528.421.01 

EICHA Tl:CNICA pd[ Inserido em, 13/05/2026 20,55 

Santo Antônio de Lisboa - PI - Pi, 18 de Maio de 2026. 

Autoridade Competente: Francisco Erivaldo da Silva 

Uclta : Prefeitura Municipal de Santo Antônio de llSboa • Unidade Única Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA.PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNP} 06.0ê3.024iooóf.39 - ·- - - ---
Rua Joao Balisla. N' 262 • Bairro Cenlro - CEP: 64.640-000 

E-mail: ~~rn~!?.;;i l@t1Q.t.r.1)a_1l_c9n1 

TF.RMO ADITIVO Nº 03/2026 

AO CONTRATO TF.MPORi\RIO N" 03/ 2025 

e 
.-.~ J!,HTO ANTÔNIO 
"';i..- ~UIBOA 

O MUNICiPIO DE ~ANTO ANTÔNIO DE LISBOA - 1'1, ne~tc ato representado pelo Secretário Municipal 
de Educação. Pa1rk1a Leal Can·alho, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE. com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal. no an. 4° da Lei Municipal nº 546/2025 
e no Decreto Municipal nº 03/2026, 

PRORROGAR. por mais OI (um) ano, o prazo de vigência do Contrato Temporário nº 03 / 2025, firmado 
com a Sr.' Brtnda Lima Carvalho Rodrigues, CPF 11º052.1 10.603-69, passando a vigorar até 31 /12//2026. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Santo Anlõnio d~ Lisboa - PI, 09 de março de 2026. 

Patrícia Leal Carvalho 
Secretário Municipal de Educação 

~~Jt.ID.J;/~ 
Brenda Lima Carvalho Rodrigues 

Servidor Temporário 

ld:089B9D01DBE66DE6 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE __ ,, ___ ÂNT6NIIO 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DE LIS;.PI 

CNPJ: 11.408.453/0001-78 DIUAOA 
Avenida Sete de Setembro, 392, Centro • • • 
Tel. (89)3449-1313, saude.sal@outlook.com 

CEP: 64.640-000, Santo Antônio de Lisboa - PI 

TERMO ADITIVO Nº 48/2026 

AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 55 / 2025 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PJ, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Marcone Rodrigues Carvalho, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, no art. 4° da Lei 
Municipal nº 546/2025 e no Decreto Municipal nº 03/2026, 

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, o prazo de vigência do Contrato Temporário nº 
55 / 2025, finnado com a Sr.ª Genldina Soares de Andnde Sousa, CPF nº 
988.231.913-00, passando a vigorar até 31/12//2026. 

Pennanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
contrato original. 

Santo Antônio de Lisboa - PI, 16 de março de 2026. 

NARCON~CARYAU«J Secre • . de SaÚde 

c:,~1~~6Jlgif 
Marcone Rodrigues Carvalho 
Secretário Municipal de Saúde 

Genldina Soares de Andnde Sousa 
Servidor Temporário 

ld:030E872065BE6E4B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA.PI ~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO T~'::!..,... ..... / 

CNPJ: 06.083.024/0001-38 
Rua João Batista, Nº 262 - Bairro Centro - CEP: 64.640-000 

E-mail: semesal@hotmail.com 

DISTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

OBJETO: "DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 

DETERMINADO" 

DISTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DE 

LISBOA-PI, CNPJ: 06.083.024/0001-38 

DISTRATADO: HERACLES BRITO BARROS, CPF: 045.910.063-79. 

MATRICULA: 1855. 

VALOR: NÃO HÁ VALORES EM HAVER DO CONTRATO RESCINDIDO, 

VIGÊNCIA: O PRESENTE DISTRATO PASSA A VIGORAR ENTRE AS PARTES A PARTIR DA 

ASSINATURA DO DISTRATO. 

DATA DA ASSINATURA DO DISTRATO: 01 DE MARÇO DE 2026. 
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